
ATO TRT GP Nº 140/2010

João Pessoa, 28 de maio de 2010

            O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais e de acordo com

o Protocolo TRT Nº 03135/2010,

            R E S O L V E

            I - Designar o Juiz do Trabalho Substituto LINDINALDO SILVA MARINHO e os

servidores RONALDO DE ARAÚJO COSTA JÚNIOR, Chefe do Núcleo de Estatística da

Secretaria da Corregedoria, SAMUELSON WAGNER DE ARAÚJO E SILVA, Assistente

Administrativo da Secretaria de Tecnologia da Informação, e ROBERTA LÚCIA MARINHO

COSTA, Diretora da Distribuição dos Feitos das Varas do Trabalho de João Pessoa, para, sob

a presidência do primeiro, comporem Comissão Especial para definir a política de emissão de

Certidão Negativa de partes em reclamações trabalhistas de 1º grau.

            II - Este Ato entra em vigor a partir da publicação.

            Dê-se ciência.

            Publique-se no DA_e.

EDVALDO DE ANDRADE

Desembargador Presidente


